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CONCORRÊNCIA PÚBLICA

CP-003/2019 - SEFIN

OD.IEToz CONTRATAÇÃO DE SERvIçOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS
PARA REALIZAR ASSESSORIA E CONSULTORIA ESPECIALIZADA NA RECUPERAÇÃO DE
POSSII/EIS CRÉDITOS, EM DETRIMENTO DE PAGAMENTOS A MAIOR, COM A
CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELETRICA NO ÃMDITO ADMINISTRATNO EIOU
JUDICIAL, DESTE MUNICÍPIO, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO E FINANCAS, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES
DO ANEXO I DO EDITAL.
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 lESTADO DO CEARA, PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOMA Aeaarae

EDITAL CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" CP-nuarzots - SEFIN
LICITAÇÃO NP CP-003/2019 - SEFIN
MODALIDADE: CONCORRENCIA PUBLICA
ORGÃO; PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOMA
UNIDADE ADMINIsTRATIvAz SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANCAS (SEFIN)
Finanças - SEFIN.

3.3.00.39.99.

1 - PREAMBULO

I Cearã, no dia 24 de Junho de 2019, às 09:00 horas. (HORARIO LOCAL).

2 - DO OBJETO E DA ESTIMATIVA DE VALOR A SER RECUPERADA

FINANÇAS, DE ACORDO COM AS ESPECIFICA ÇOES CONSTANTES DO ANEXO I DO EDITAL.

N seja, a quantia máxima permitida de R$1.600.000,000 (hum milhão e oitocentos mil reais).

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

I 3.1 -4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

I alterado pelo Decreto Federal ni' 9.412 de 16 de Junho de 2016.

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N". TED - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 62940-0l.'l0
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TIPO: MENOR PERCENTUAL DE PRO-LABORE DA RECEITA A SER RECUPERADA (CONTRATO DE RISCO)

DOTAÇAO ORCAMENTARIA: 1601 04 121 0031 2.042 - Gestão e Manutenção da Secretaria do Planejamento e

ELEMENTO DE DESPESA: 3690.39.00 - Outros Senriços de Terceiro Pessoa Juridica, sub elemento de despesa

O titular da origem desta licitação toma público, para conhecimento dos interessados, que a Comissão Permanente de
Lfcilaçäo, nomeada pela Portaria n°. 002I'2019-GAB, de 02 de janeiro de 2019, composta pelos Servidores: Aline Bruto
Nobre - Presidente, Walisson Rabelo Cruz -_Membro e Adriano Luis Lima Girão - Membro, torna público que fara
realizar licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PUBLICA, tipo menor percentual sobre a recuperação

I Crédito, para cotação de preços referente ã Contratação de serviços tecnicos profissionais especializados, referente ao
objeto deste certame, observadas as normas e condições do presente Edital e as disposições contidas na Lei n° 6 666
de 21 de junho de 1993, da Lei n° 6.076, de 11l'09I1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto n" 6.204/07 Ler
Complementar n” 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n° 14? de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal n°
155/2016, de 2? de Outubro de 2016, Decreto Federal n° 9.412 de 16 de Junho de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de
julho de 2011 que altera o titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, amda
pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos, a realizar-se na sala da Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, com Sede ã Av. Manoel Castro, n° 726, Centro, MORADA NOVA

2.1 A presente licitação destina-se à obtenção de proposta mais vantajosa para Administração, relatwa à
" CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA REALIZAR ASSESSORIA

E CONSULTORIA ESPECIALIZADA NA RECUPERAÇÃO DE POSSII/EIS CRÉDITOS, EM DETRIMENTO DE
I PAGAMENTOS A MAIOR, COM ACONCESSIONARIA DE ENERGIA ELETRICA NO AMBITO ADMINISTRATIVO

E/OU JUDICIAL, DESTE MUNICIPIO, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E

I 2.1.1, RECEITA PREVISTA A SER RESGATADA: O valor global estimado de receita a ser recuperada serã de R$
10.000.000,00 [dez milhões de reais), com a media de pre-labore a ser descontada de 16% (dezoito por cento) ou

3.1.1 - Poderã participar do presente certame Iicitatõrio pessoa juridica, devidamente habilitada a prestar os serviços
objeto desta licitação, na forma do que dispõe O §1° do art. 22 da Lei ni* 6.666/93 e suas alterações postenores,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA EU..___,
- O3.1.2 Os participantes da licitação deverão ser representados no ato licitaterio por procurador legalmente”-ibagijigaüf.

Para tanto, devera O mesmo apresentar procuração por instrumento público (EM CARTÓRIO) e especifica ou
particular, esta última com firma reconhecida, para O certame ora exposto, acompanhada de cepia do ato de
investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa juridica, ata de eleição do Outorgante, etc.), acompanhado da
carteira de identidade COM FOTO RECENTE' na hipótese de socio ou diretor, apresentar documento de identidade
juntamente com Os envelopes de habilitação e propostas, mas não incluidos nestes.

3.2 «_ DAS RESTRIÇOES DE PARTICIPAÇÃO
3.2.1- Não poderã participar da licitação pessoa juridica que esteja cumprindo penalidade de Suspensão Temporária para
licitar ou contratar imposta por orgão/entidade deste Municipio ou declaradas inidãneas por força da Lei de Licitações e
suas alterações posteriores;
3.2.2 - Não serã admitida a participação de empresa sob a forma de Consercios ou grupo de empresas e com falência
decretada;
3.2.3 - Não podera participar empresas/pessoas fisicas que estejam incluidas no Cadastro de inadimplência da Fazenda
Pública Estadual- CADINE, nos terrnos do art. 3°, da Lei n” 12.411, de 02.01.95 e do seu Decreto Regulamentador n°
23.661, de 20.04.95;
3.2.4 - Quando um dos sócios representantes ou responsáveis tecnicos da licitante participar de mais de uma empresa
especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas podera participar do certame licitatório;
3.2.5- Não podera participar do certame, a pessoa juridica que estiver sofrendo penalidades impostas por qualquer orgão
e ou entidade da Administração Públicas Municipais motivadas pelas hipóteses previstas no art. 66 da Lei n° 6.666/93 e
suas alterações posteriores.

3.3 - DA PARTICIPAÇÃO DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

3.3.1- Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar
n°. 123, de 14/12/2006, Alterada pela Lei Complementar nf' 147, de 07 de Agosto de 2014, para que estas possam gozar
dos beneficios previstos nas referidas Leis é necessario, ã epoca do credenciamento, manifestação de cumprir
plenamente os requisitos para classificação como tal, nos termos do Artigo 3° do referido diploma legal, por meio da
Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que devera ser feita no proprio formulario de credenciamento
conforme modelo disposto no ANEXO l/lll MODELO DE DECLARAÇÃO - (ME ou EPP), nos terrnos da Lei Complementar
n°. 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de Agosto de 2014.
3.3.2 -. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição fiscal, quanto
aos documentos exigidos neste certame, devera apresentara declaração de que trata O item (3.3.1.), fazendo constar em
tal documento tambem a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio, conforrne
dispõe a Le' Complementar n°. 123 de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar nf' 147, de 07 de Agosto de 2014.
3.3.3- A participação de empresas classificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), que
tenham declarado possuir restrição fiscal conforme O item acima, somente sera permitido caso tais empresas tenham
manifestado, no ato de credenciamento, a condição de enquadramento como ME ou EPP, conforme dispõe O Item 3.3.1.,
deste capitu O.
3.3.4- As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação na licitação, deverão apresentar
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição:
3.3.5- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, sera assegurado as mesmas O prazo de 05
(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo, a criterio da Comissão de Licitação, para a regularização da
documentação, pagamento Ou parcelamento do debito, e emissão de eventuais certidoes negativas ou positivas, estas
com efeito de negativa (art. 43, parãgrafo primeiro da LC 147/14);
3.3.6- A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicarã a decadência do direito ã
contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 61 da Lei n" 6.666, de 21/06/1993, sendo facultado ã Comissão
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de Licitação convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de classiflcação, para a assinatura do contrato, ou revofir
a licitação (art. 43, parãgrafo segundo da LC 147/14); 'PJFAI-..ilI~Lr*`°
3.3.7- As microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar ã Comissão de Licitação antes de exercer
o direito de preferencia previsto na Lei Complementar n". 123 de 14/12/2006 os documentos:

l. Empresas OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei Complementar ni. 123 de 14/12/2006:
a) comprovante de opção pelo Sistema nacional obtido atraves do site da Secretaria da Receita Federal,
htjg//rec_e_ita.ia¿epda,gpv.br_/pj_mplesnacional;
b) declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum impedimentos previstos do § 4” do
artigo 03 da Lei Complementar n”. 123 de 14/12/2006;

ll. Empresas NAO OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei Complementar n°. 123 de 14/12/2006;
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercicio -- DRE comprovando ter receita bruta dentro dos
limites estabelecidos nos incisos I e ll do Artigo 03 da Lei Complementar n°. 123 de 14/12/2006;
b) Cópia da Declaração de Escrituração Digital- SPED;
C) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ;
d) Cdpia do contrato Social e suas alterações;
e) Declaração, iimiada pelo representante legal da empresa de não haver nenhum impedimento previstos nos incisos do
§4° do Artigo 03 da Lei Complementar n°. 123 de 14/12/2006;

Parágrafo Único: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-ã es
penalidades previstas na legislação.

4 - DA HABILITAÇÃO
Os documentos retro mencionados deverão ser entregues em envelope lacrado, distinto ao da proposta, tendo no seu
frontispicio os seguintes dizeres:

A I-

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
CONCORRÊNCIA PUBLICA N CP iiosiziiis SEFg_N
/ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
PROPONENTE: _ _ _ _ _ _ _

4.1.- Habilitação Juridica:

4 1 1 - Cedula de identidade e CPF do(s) responsavel (is) legal (is) do(s) signatario(s) da proposta,
4 1 2 Registro comercial no caso de empresa individual
4 1 3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos devidamente registrados, em se
tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores
4 1 4 inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civis acompanhado de prova da diretona em exercicio,
4 1 5 Decreto de Autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais e ato
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Orgão competente quando a atividade assim o exigir
4 1 6 - Alvara de Funcionamento da sede funcional da empresa

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV MANOEL CASTRO, N TEE - CENTRO MORADA NOVA - CEARA CEF S29-40 DDD

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO
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J4.2.- Ra_I;IpIaiiizI¿is Fe_Izajz *""°IIIIlI"-*"
4.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ): '
4.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou
outra equivalente na forma da Lei. _ Í '

I 4.2.3 - Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDAO NEGATIVA DE DEEIITOS RELATIVOS I
. AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO), alterada pela portaria conjunta RFB/PGFN n° 1.751 de .
, 02/10/2014; encontrada no site: portconjuntaRFBPGFI\i16212014.l'Itm.
I 4.2.4 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular I

no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.
' 4.2.5 - CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS ICNDTI, da ¡IIIisIiiI;sIz› Ii.:-I seus IIII fiiiai III: licitante.
I 4.3 - Ouaiificação Tecnica: I

I 4.3.1 - Apresentação de pelo menos 01 (um) Atestado, acompanhado de pelo menos 01 (um) Contrato de prestação de
- serviços, fomecidos por pessoa juridica de direito público ou privado, com timbre e firma reconhecida do CONTRATANTE
I E DO CONTRATADO, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade, compativel com o objeto

da licitação (RECUPERAÇAO DE CREDITO RELATIVO AO OBJETO DESTE CERTAME).
4.3.2- Declaração do representante legal da licitante, da equipe tecnica disponivel para realização do objeto da licitação,
que devera conter no minimo 01 (um) advogado com registro na OAB.

. 4.3.2.1- A comprovação de vinculação do profissionai solicitado acima, dar-se-ã da seg uinte fomia, se:
, a) EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdencia Social- CTPS, expedida pelo Ministerio do Trabalho - DRT; Ficha

de Registro de Empregado (FRE) que demonstre a identificação do profissional, bem como da informação da (GFIP) dos
últirros 03 (tres) meses imediatamente anteriores a presente licitação, não sendo aceita, sob qualquer hipetese, a '
vinculação do responsavel tecnico, junto a empresa licitante, atraves de contrato particular de prestação de serviços;
b) SOCIO: contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no Orgão competente, comprovando que participa
da sociedade, pelo menos, desde o mes anterior ao da publicação deste edital;
C) DIRETOR: cepia autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a função, pelo menos, desde o
mes anterior ao da publicação deste Edital, em se tratando de firma individual ou limitada, ou ainda da ata assembleia de
sua investidura no cargo, devidamente publicada na imprensa oficiai, em se tratando de sociedade anônima; ou; I
d) CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de serviços, comprovando vinculo profissional
da empresa para com O prestador de serviço.

4.4 - Oualificação Econômico - Financeira:

4.4.1 - Apresentaro BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contebeis do último exercicio social (2016), ja exigiveis
e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços proviserios, o balanço devera ser
acompanhado dos temios de abertura B encerramento do Livro Diario - estes teirnos devidamente registrados na Junta
Comercial - constando ainda, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha mais de tres meses da
data de apresentação da proposta, na forrna do artigo 31, inciso I, da Lei 6.666/93 e alterações posteriores, e, ou, no caso
de empresa optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, podera apresentar: copia da Declaração de

. informação Socioeconemicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa Juridica e respectivo recibo de entrega em confomiidade com

. O programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional;

. 4.4.2. - No caso de sociedade por ações, o balanço devera ser acompanhado da publicação em jomal oficiai, em jomal
de grande circulação e do registro na Junta Comercial;

. 4.4.3 - No caso das demais sociedades empresariais, o balanço devera ser acompanhado dos termos de abertura e
, encerramento do Livro Diario -estes termos devidamente registrados na Junta Comercial -constando ainda, no balanço,
I
, PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.
4.4.5. - Certidão negativa de pedido de falencia, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor do foro
da sede da pessoa juridica e, quando for o caso, da filial, valida na data da sessão inaugural.
4.4.6. - Apresentar Garantia de Proposta de 1% (um por cento) do valor estimado para execução dos serviços, do
valor estimado do objeto da contratação (ver cláusula 2.1.1. do Edital), nas modalidades abaixo especificadas, tendo
sua validade que cobrir a vigencia da Proposta, na seguinte fomia na seguinte forma:

a) Caução em dinheiro (C/C - 2765-5: AG.: 0663-X, BANCO DO BRASIL);
b) Seguro Garantia;
c) Fiança Bancaria, conforrne Carta de Fiança Bancaria - Garantia de Proposta do Contrato.

4.5 - Demais documentos necessarios para a Habilitação:

4.5.1 - Declaração de que o licitante concorda com todas as normas detemiinadas atraves deste Edital (ANEXO IV);
4.5.2 - Declaração do licitante de que inexiste qualquer impedimento de licitar com a Administraçao Pública (ANEXO V);
4.5.3 - Declaração formal de que a licitante não possui menores trabalhando conforme determina o inciso XXXIII, art. 7°
da Constituição Federal (ANEXO VI)
4 5 4 Documento comprobatório (agua luz telefone e outros) e memonal fotografico (partes extemas e intemas) que
identifique o funcionamento da empresa participante do certame
4 5 4 1 A comprovação do documento tera que ser emitdo com a mesma razao social da empresa, nao serao aceitos
documentos de comprovação de endereço emitidos em hipótese alguma em nome de pessoa fisica, mesmos estas sendo
socio(s) e ou Proprietano da empresa
4 5 5 Apresentar Declaraçao de lnexistencia de Vinculo empregaticio com o Municipio de Morada Nova do(s) socio(s)
eiou proprietario da empresa (ANEXO Vlll)
4 5 6 Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com numero do
CNPJ/MF e, preferencialmente com o endereço respectivo devendo ser observado O seguinte
4 5 6 1 - Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o numero do CNPJ da matriz, ou se o licitante
for uma fiiial todos os documentos deverão estar com o numero do CNPJ da fiiial exceto quanto a certidão quanto a
certidao de debitos junto ao INSS por constar no proprio documento que e valido tanto para a matriz e filiais, bem assim
quanto ao certilicado de regularidade fiscal do FGTS quando O licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado,
devendo desta forma apresentar documento comprobatóno da autorizaçao para a centralização,
4 5 6 2 - Se o licitante fora matriz e o fomecedor da prestação dos serviços for a fiiial os documentos deverao ser
apresentados com o numero do CNPJ/MF da matriz e da fiiial simultaneamente, ou serao dispensados da apresentaçao
de documentos com o numero do CNPJ/MF da fiiial aqueles documentos que, pela propria natureza forem emitidos
somente em nome da matriz

Parágrafo Primeiro Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com
numero do CNPJ/MF e, referencialmenfe com o endere O res ctivI-'I Ç PE UI

Paragrafo Segundo Se o licitante for matriz todos os documentos deverao estar com o numero do CNPJ da matnz ou
se O licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o numero do CNPJ da fiiial exceto quanto a certidão
quanto a certidao de debitos junto a Receita Federal por constar no proprio documento que e valido tanto para a matnz

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV MANOEL CASTRO, N” TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEF' S29-4D DDD

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

o numero do Livro Diano e das folhas nos quais se acha transcnto por contador registrado no Conselho
Contabil dade e pelo titular ou representante legal da empresa,
4 4 4 No caso de empresa recem constmida (ha menos de 01 ano) devera ser apresentado o balanço
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial constando no Balanço o
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e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento os
encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatorio da autorização para a centralização;

Parágrafo Terceiro: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a fiiial, os documentos deverão
ser apresentados com o número do CNPJ/MF da matriz e da fiiial simultaneamente; ou serão dispensados da
apresentação de documentos com o numero do CNPJ/MF da fiiial aq ueies documentos que, pela propria natureza, forem
emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Quarto: A falta de qualquer documento listado nesta cláusula; a sua irregularidade; o seu vencimento; a
ausencia das copias xerografadas devidamente autenticadas, ou a ausencia das vias originais para a autenticação pela
Comissão Permanente de Licitação, ou a falta da publicação da imprensa oficial; a apresentação de documentos de
habilitação fora do envelope lacrado e especifico (Envelope A) tornará a empresa respectiva será inabilitada do presente
certame, sendo-lhe devolvido o (Envelope B).

Parágrafo Quinto: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á as
penalidades previstas na legislação.

Parágrafo Sexto: quando qualquer documento emitido estiver sem prazo de validade, será considerado que o mesmo
terá validade de 30 (trinta) dias.

Parágrafo Sétimo: As autenticaçöes poderão ser feitas no Departamento de Licitações, pelo proprio presidente da
Comissão de Licitações, com ate 01 (um) dia de antecedência a data da sessão inaugural, das 08h ás 12h.

Parágrafo Oitavo: O documento obtido pela internet não precisa ser autenticado, devendo constar o certificado de
autenticidade quando foro caso.

Parágrafo Nono: A licitante que pretenda se utilizar dos beneficios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar no Envelope da Documentação de Habiltação, alem de todos os
documentos acima elencados, declaração forrnal de que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno
Pode.

Parágrafo Décimo: O licitante que deixar de apresentar os documentos de habilitação exigidos nesta fase de habilitação
ou que o fizerem em desacordo com as nomtas deste edital, será considerado automaticamente inabilitado, não sendo
concedido sob qualquer pleito, prazo para complementação desses documentos, salvo o disposto no § 3° do artigo 48
da Lei nf* 8.666/93.

Parágrafo Décimo Primeiro: Ao licitante considerado inabilitado, nos termos acima, serão devolvidos, devidamente
lacrados, os envelopes contendo as Propostas Tecnicas e Propostas de Preços.

§- DA PRQPOSTA DE PREÇOS
5.1 - As propostas de preços serão entregues em envelope fechado e lacrado, o qual conterá as seguintes indicações:

A
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PROPONENTE; _ _ _ _ _ _.

5.2. - Somente serão abertas e lidas, na presença dos interessados, as propostas dos licitantes previamente habilitados
nos terrnos deste Edital, as quais deverão ser apresentadas em D1 (uma) via, rubricadas em todas as folhas, carimbadas
e assinadas na última folha pelo Titular ou pelo Representante Legal, sem rasuras, emendas, ressalvadas ou entrelinhas,
especificando o Objeto de fonna clara e inequívoca, e ainda contendo;
5.3 - A razão social e o número do CNPJ;
5.4. indicação do nome e número do banco, agãncia e conta corrente para efeito de pagamento;
5.5. Preços unitário e total, expressos em algarismo e por extenso, de fomra clara e precisa, limitado rigorosamente ao
objeto desta licitação, sem altemativas de preços ou qualquer outra condição que induza ojulgamento a ter mais de um
resultado;
5.5.1. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os expressos em
algarismo e por extenso, prevalecerá o ultimo;
5.6 ¬ O prazo de execução do objeto contratual será para de 12 (doze) meses, e, deverá ser contada da data de emissão
da Ordem de Serviço;
5.7. - O prazo de validade da proposta sera de no minimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da entrega das
propostas;
5.8. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, vierem a ser
ofertados por meio de lances verbais estão incluidos todos os custos e despesas, tais como: impostos, taxas, fretes e
outros.
5.9. ¬ É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso ou reservado que possa, ainda que
indiretamente, elidir os principios que regem o procedimento licitatorio, conforme estabelece o Estatuto da Licitação
Pública.
5.10. As propostas apresentadas não poderão exceder os valores prepostos na cláusula 2.2.1, deste Edital, caso isso
aconteça a mesma sera DESCLASSIFICADA;
5.11. A proposta apresentada deverá conter assinaturas do represente da empresa, em todas as folhas.
5.12. Apos apresentação da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicação das punições previstas
na Cláusula - “DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS"

rs - oo PRocEssArvrENTo DA L|crTAçÃc
6.1 - O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta de preço será realizada no dia,
hora a rezar prevista nesta coNcoRRÉNcrA r==usucA;
6.2 - Recebidos simultaneamente os envelopes “A” DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e "B" PROPOSTA DE
PREÇOS, proceder-se-á a abertura dos envelopes referentes ã documentação;
6.3 ¬ Será aberto o envelope (A) - Documentos de Habilitação, para análise, e para serem rubricadas pela Comissão
e pelos licitantes presentes;
6.4 - Em seguida ao exame realizado na documentação, será divulgado o resultado da habilitação;
6.5 - Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão de Licitação, apos obedecer ao disposto no art. 109, inciso I, alinea
"a" da Lei de Licitações, fara a devolução aos inabilitados de seus envelopes propostas lacrados.
6.6 - Apos a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato superveniente
e aceito pela Comissão de Licitação;
6.7 - E iniciada a fase de Julgamento das Propostas, com a abertura dos envelopes propostas dos licitantes habilitados,
que serão examirados e mbricados pela Comissão e Licitantes presentes;
6.8 - Dar-se divulgação do resultado do julgamento das propostas e observãncia ao prazo recursal previsto no art. 109,
inciso I, alinea "b", da Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores;
6.9 - Será lavrada Ata circunstanciada durante o transcorrer do certame;
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' 6.10 - É facultada ã Comissão de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência r
I destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada á inclusão posterior de documento ou .
. informação que deveria constar originalmente da proposta;
_ 6.11 -- Caso todos os licitantes estiverem presentes no procedimento iicitatorio, e, tanto na fase da habilitação quanto na
_ fase de julgamento das propostas, e se os mesmos desistiram do prazo recursal, desistência esta que deverá ser
I consignada em Ata, e, assinada pela Comissão e por todos os participantes do certame, podera se passar da Fase de '

Habilitação para a Fase de Julgamento das Propostas na mesma sessão; l
6.12 - Não havendo possibilidade de apreciação imediata da documentação no dia marcado para a abertura do I
certame, a Comissão suspenderã os trabalhos e marcará a data para a divulgação do resultado da habilitação. ,

I 7 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO I

7.1- A presente licitação será julgada pelo critério, MENOR PERCENTUAL DE PRO-LABORE DA RECEITA A SER '
RECUPERADA (CONTRATO DE RISCO), em conseqüência, no julgamento das propostas, a Comissão de Licitação '
observará apenas o preço proposto das empresas habilitadas, sagrando-se vencedora a que apresentar o Menor Preço '
Global (percentual de desconto em cima do valor estimado da recuperação de credito), ressalvado o Art. 48 da Lei
8.666/93. -
7.2- Serão desclassificadas as propostas: _ É

' 7.2.1- Que não atenderem as especificações da CONCORRENCIA PUBLICA; l
' 7.2.2- Que apresentarem preços irrisorios, de valor zero, ou preços excessivos, inexeqülveis, ou preços incompatlveis .

com a realidade mercadologica;
- 7.2.3- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta CONCORRÊNCIA PÚBLICA, nem preço ou ,
| vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes, ressalvadas as exceções previstas no § 3° do art. 44, da Lei de
- Licitações;
- 7.2.4- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como criterio de desempate será assegurado preferência a
. empresa nacional; '
. 7.2.5- Pemranecendo o empate, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado qualquer outro processo. '

e;oA @.rurgçA‹,*¿r_ -
' 8.1- O objeto da licitação será adjudicado ao autor da proposta vencedora, mediante Contrato a ser firmado entre .
I _. este e a Prefeitura Municipal de MORADA NOVA. O adjudicatário tem o prazo de 05 (cinco) dias para assinatura do .

Contrato, cortado da data de sua convocação para esse fim. .
8.2- Quando a licitante adjudicatária não cumprir as obrigações constantes deste edital e não assinar o Contrato no
prazo estabelecido no item 8.1, á facultada a Prefeitura Municipal de MORADA NOVA convidar a segunda classificada,
e assim sucessivamente, para assinar o contrato nas mesmas condições da primeira colocada, inclusive quanto ao

' preço, ou revogar a licitação. '

9 - DO CONTRATO I
9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, de acordo com o Art. 10 da lei 8.666i93 e em conformidade com a minuta '
anexa ao presente Edital, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias, a partir da data da

' convocação encaminhada ã licitante vencedora do certame;
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato” no prazo estabelecido no subitem anterior,

- caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeito as penalidades previstas na Lei ni* 8.666/93 e '
- alterações posteriores; -

9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora e seus anexos (se houver), bem .
_ como os demais elementos concernentes ã licitação, que serviram de base ao processo licitatõrio; .
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9.4- O prazo de convocação poderá ter uma única prorrogação com o mesmo prazo e condições estabelecidas, convocar
os licitantes remanescentes, obedecendo á ordem de classificação estabelecida pela Comissão, para faze-Io em igual
prazo e nas mesmas condiçoes propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei ni'
8.666/93 e suas alterações posteriores.
9.5 ‹- E facultativo á administração celebrar o “Tenho Contratual", podendo substitui-Io por outros instrumentos hábeis
tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa.

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando
em registro proprio as falhas detectadas, e sempre que possivel indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as providências
cabíveis;
"0.2. Atestar na nota fiscal/fatura a execução do objeto e o seu aceite;
"0.3. Efetuar o pagamento ã CONTRATADA do valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições pactuados
reste Temto de Referência;
10.4. Comunicar prontamente á CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento de Contrato, caso
rão esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no Termo de Referencia;
10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA;
“0.6. Não pemtitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujsitou a licitante vencedora;
'0.7. Prestar as infomtações, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, visando
ao fiel cumprimento execução do Contrato;
10.8. Aplicar á CONTRATADA as sanções e penalidades regulamentares e contratuais, apos o procedimento
administrativo, garantidos o direito á prêvia e ampla defesa e ao contraditorio;
10.9. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.

11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1 -Executar os serviços de confomtidade com as condições estabelecidas neste Edital, no Temto Contratual e na
proposta vencedora do certame;
11.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
11.4- Arcar com eventuais prejuizos causados á Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade
cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual;
11.5- Executar os serviços atravês de pessoas idõneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta
que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura Municipal de MORADA NOVA solicitar a
substituição daqueles cuja conduta seja julgadas inconvenientes;
11.6- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom
andamento e a boa prestação dos serviços;
11.7- Facilitar a ação da FISCALIZACAO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que
forem solicitados pela CONTRATANTE;
11.8- Responder perante a Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, mesmo no caso de ausência ou omissão da
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam
interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A
responsabilidade se estenderá á danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas
contra esses danos, com fiel observáncia das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais
vigentes;
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- de oficios ou a pedido, caso haja motivo relevante, tal como variação substancial para a prestação do serviço,
r devidamente justificado e demonstrado pela CONTRATADA.

_ 14 _ DA Execuçiiogzrsgmfis E DA FDRMA DE PADAMENTD '

' de 05 (cinco) dias apos assinatura do contrato.
I P

EsTADD DD DEARÁPREFEITURA rvruNrcrr==~A|. DE MDRADA NDVA arrasar'
' 11.9- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não '
- deverá, mesmo apos o termino do CONTRATO, sem consentimento previo por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de
- quaisquer documentos ou infomiações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do .
, CONTRATO;

11.10- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo tambem de sua responsabilidade o pagamento de todos
os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados irrclusive as contribuições '

' previdenciárias fiscais e paraflscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluida I
- qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais ,
- uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referencia ás suas obrigações, não se transfere á Prefeitura
, Municipal de MORADA NOVA; '

11.11-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos .
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;

' 11.12-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados ã União, Estado, Municipio
ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;

. 11.13 -Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.14 -Todas as despesas com viagens, alimentação e estadia será por conta da CONTRATADA;
11.16 - Seguir plena e fielmente as especificações contidas no Termo de Referencia - ANEXO I.
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' 12 - DA DunAçAo Do coN'rnAro _
' 12.1- O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua duração I
I prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante Temios Aditivos, ate o limite de 60 (sessenta) meses, nos casos
, previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal ni. 8666793, e, com vantagens a Prefeitura Municipal de Morada

Nova, na continuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto. '
12.1 .1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. I
12.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de preços I
contratados por outros orgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a manutenção da contratação .

' mais vantajosa para a Administração, em relação á realização de uma nova licitação.
. 12.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando:

12.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos termos do artigo 87,
_- inciso I ll , da Lei ni' 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidõnea para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os efeitos;
123.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação '
e qualificação exigidas na licitação; I
1.2.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou variáveis não renováveis '
que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação; r
12.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de terrno aditivo.

13 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
r 13.1- O valor do contrato será irreajustável, admitindo-se apenas, para manter o equilibrio contratual, a revisão do valor,

I14.1. A prestação dos serviços deve iniciar na data da publicação na Imprensa Oficial do respectivo contrato, ou no prazo
I
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r 14.2. A contratada deve apresentar ao respetivo Assessor Juridico do Municipio e ao Secretário de Finanças, relatorio fd'-'I I
. das atividades realizadas e do andamento processual de todas as ações e demandas objeto da presente Iicitaçãofiquajaietfi _
_ solicitado por escrito. _

I contratante, ficando as despesas com deslocamentos, hospedagem e alimentação e outras. por conta do contratante.
- 14.5. O prazo para pagamento será de ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura
. pela Contratada.
. 14.6. O pagamento somente será efetuado apos o "atesto", pelo servidor competente, da Nota F iscal/Fatura apresentada
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14.3. O inadimplemento das obrigações contratuais por parte da contratada sujeita a mesma ás sanções previstas nos
incisos I a IV do artigo 86 da Lei 8666793, dentre as quais advertencia, multa, suspensão do direito de participar de
licitação pública e declaração de inidoneidade.
14.4. Os serviços objeto desta licitação serão prestados na sede do contratado e quando necessário na sede da I

I pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. I

I medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da regularização da
I situação, não acarretando qualquer onus para a Contratante.
I 14.8. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional á irregularidade verificada, sem prejuizo das sanções

r 14.1 1. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

I 15-oAs srurçorss AorvrrrirsrnArrvAs

_ (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante '
_ a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das '

' Contratante);
I
I r=REer=airuRA rvruiIrrc|r=Ar. De mon-ADA rvovA I

14.6.1. O "atesto" fica condicionado á verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada r
com os serviços efetivamente prestados. .
14.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal¡Fatura ou dos documentos pertinentes á contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente ate que a Contratada providencie as

cabíveis, caso se constate que a Contratada:
1-1.8.1. Não produziu os resultados acordados;
14.8.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;
14.9. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação da '
Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. '
14.10. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta corrente, na .
agência e estabelecimento bancario indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

14.13. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.

15.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na '
execução do Contrato, comportar-se de modo inidoneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantido o direito
previo da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate D5

demais cominações legais. '
15.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do contrato, '
erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das
informações prestadas, garantida a previa defesa: I
l - adveriencia, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.“ 8.666/93, podera ser aplicada nos seguintes casos: -
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; .
b) outras oconãncias que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde que não -
caiba a aplicação de sanção mais grave.
ll ¬ multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por
meio de Documento de Arrecadação Municipal ¬ DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela ,
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a) de 0.3% (tres decimo por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na prestação dos serviços
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, não especificada nas demais allneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidencia;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado,
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem á data da comunicação
formal da rejeição;
Ill -~ declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois
do ressarcimento ã Administração pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no item 15.1.
15.3 - No processo de aplicação de penalidades ê assegurado o direito ao contraditorio e á ampla defesa, garantida nos
prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I e ll do item 15.2 supra e 10 (dez) dias corridos
para a sanção prevista no inciso Ill do mesmo item.
15.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado
do pagamento a que a Contratada fizerjus. Em caso de inexistência ou insuficiência de credito da Contratada, o valor
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
15.5 - As sanções previstas no Item 15.1 e inciso lll do item 15.2 supra, poderão ser aplicadas ás empresas que, em
razão do contrato objeto desta licitação:
I - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos
praticados;
lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquertributos.
15.6 - As sanções previstas nos incisos I e ill do item 15.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso ll
do mesmo item, facultada a defesa previa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
15.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita á multa de 5% (cinco por cento) do valor total
adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação
assumida.
15.8 - As sanções previstas no item 15.7 supra não se aplicam as demais licitantes que, apesar de não vencedoras,
venham a ser convocadas para celebrarem o Tecno de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas comunicaram seu desinteresse.

re - DAs ALTE çQEs,flsc/I¿(zAçAo E DA suaco_g1RALiÇ/iodoççruryro
16.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrescimos ou supressões no
quantitativo do objeto contratado, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato,
conforme o disposto no § 1°, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.
16.2 - A flscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, ao qual, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro proprio todas as ocorrências
relacionadas a execução e determinando o que for necessário á regularização de falhas ou defeitos observados.
16.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas ou vicios redibitorios, e, na ocorrência desta, não implica
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de confomridade com o art. 70 da Lei Federal nf
8.666/93 e suas alterações.
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I do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos funcionários á regularização eventualmente envolvidos,
- detemrinando o que for necessário á regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos

_ Comissão de Licitação do orgão e/ou entidade da Administração Pública que promoveu o certame.

' 19-DA por/IQÃD oRçAMErvrÁRrA `
. I

I 19.1- As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária, sob a rubrica: 1601 04 121 0031 I
. 2.042 - Gestão e Manutenção da Secretaria do Planejamento e Finanças - SEFIN; elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - I
' AV MANOEL CASTRO, Ni' 736 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 323413 DDD
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ER r' 16.4 - O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas con?ÊiêiflR`%'ão

I á autoridade competente para as providencias cabiveis. I
I 16.5 - Não será permitida a subcontratação para execução dos serviços objeto deste certame. -

17 - DA RESCISAO CONTRATUAL

. 17.1. A Prefeitura Municipal de Morada Nova poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer interpelação
judicial ou extrajudicial se a contratada: r

ei ` ` ` `' a) D xar de rnrcrar os serviços por periodo superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da ordem de
- inicio dos serviços;
_. D) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas; '

c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente; I
dj Cometer reiterados erros na execução dos serviços; r

' e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da Contratante; I
I) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus dirigentes.

17.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a contratada
, receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido, deduzido o valor correspondente ás multas

porventura existentes. '
I 17.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer especie seja a que titulo for, se o contrato vier a ser rescindido I
I em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.

17.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão da Prefeitura
. Municipal de Morada Nova, a qualquer epoca, sem que caiba a contratada o direito de reclamação ou indenização a

qualquer titulo, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos serviços executados e devidamente recebidos.
_ 17.5. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente,

reduzida a termo no processo iicitatorio, desde que haja conveniência da Administração; '
17.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei ni' 8.666/93, sem que haja culpa do .
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. .

I _ 17.7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato unilateral da Contratante, -
I serão formalmente motivados, assegurado contraditorio e a ampla defesa, mediante previa e comprovada intimação da .

interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na I
hipotese de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação
comprovada da decisão rescisoria. I

18- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS '

18.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei ni' 8.666/93 e suas '
alterações. r
18.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição subscrita pelo representante legal da recorrente dirigida á I

18.3- Os recumos deverão ser pmtocolados e encaminhados á Comissão de Licitação.
I

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

Outros Serviços de Terceiro Pessoa Juridica, com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da Prefeitura
Municipal de MORADA NOVA, consignado no Orçamento Municipal de 2019.

20-DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

20.1. A impugnação de edital se dará nos prazos e condições relacionadas no art. 41 da lei 6.666/93, e suas alterações
posteriores.
20.2. Acolhida a petição contra o ato convocatorio, será designada nova data para a realização do certame.
20.3. A Impugnação Administrativa deverá ser apresentada por escrito, protocolada no Setor de Protocolo da Prefeitura
Municipal de Morada Nova, dirigido á Comissão Pennanente de Licitação, com sede á Av. Manoel Castro, ni' 726, Centro.
Morada Nova, Ceará.
20.4. Não serão conhecidas as impugnações ao Edital interpostas apos os prazos legais, bem como as que não forem
apresentadas na fomfra estabelecida no subitem 20.1 deste Edital.

21- DA FRAUDE E DA coRRuPçÃo
21.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propositos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática comrpta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de
execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizarou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento
de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em niveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou sua propriedade,
visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstn.rtiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste
subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.
21.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para a outorga de contratos financiados
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas cormptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.
21.3. Considerando os propositos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, deverá
concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, perrrritirá que o organismo financeim e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros
relacionados á licitação e á execução do contrato.
21.4. A contratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada em práticas corruptas,
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo
financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.
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I marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local
I anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão de Liictação em contrário.
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. ciIiP.I or.rsz.a-ioioooi-oo ¬ cei= oe.szc.1z1¬-I. E-iIiIAiI.z Iieiiagememecirüx.eeçiiii. Pena ias) szizzi sai Q I

H

1"'5'I'5".i§_.I
I.:.IÂ-II-"

.EsrADo Do CIEARA :III I

si'I as - Dos Anexos %*”ii'“£' I
22.1. São partes integrantes e complementares deste Edital os seguintes Anexos: '

.I. .
Anexo l - Minuta de Proposta de Preços; I

I Ie ll - Minuta de Contrato; I
I Arexo V Declaração de Habilitação;
_ Arexo 'V - Declaração de Fatos lmpeditivos; '

Anexo Vl - Declaração de Trabalhista; I
I Arexo VII ¬ Modelo de Declaração de ME ou EPP _

Arexo VIII - Declaração de Inexistência de Vínculo Empregatlcio com o Município de Morada Nova.
I _
__ 23 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS I

_ 23.1 - A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade no processo
_ e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por decisão fundamentada, em que fique .
_ evidencia a notoiia relevãncia de interesse do Município. _

23.2 - É vedado ao servidor dos orgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de Morada Nova, Autarquias,
' Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de participar como licitante, direta
I ou indiretamente por si, ou por interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação.
I 23.3 - A homologação e adjudicação da presente Licitação será feita pela autoridade administrativa competente, conforme
I dispõe o artigo 43, inciso Vl, da Lei ni' 8.666/93 de Junho de 1993 e suas posteriores alterações.
_ 23.4 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, nos temios da legislação '
_ pertinente. I
_ 23.5 - Os envelopes apresentados depois da hora estabelecida não serão aceitos. I

23.6 - A contratada poderá sub-empleitar seniiços especializados contidos no objeto do contrato, desde que previamente I
autorizado, por escrito, pela Prefeitura Municipal de Morada Nova, mantendo, contudo, integralmente, as .

' responsabilidades assumidas rreste instrumento.
I 23.7 - Independentemente da sua transcrição, farão parte do contrato todas as condições estabelecidas no presente
_ Edital e, no que couber_ da proposta comercial da licitante vencedora.

_ 23.8 ¬ Quando da elaboração da proposta de preços fazer a mesma organizada, na ordem respectiva contida neste Edital.
I 23.9 - O Contrato, Adjudicação e Homologação, da empreitada serão efetuados com a empresa que apresente o MENOR '
_ PERCENTUAL DE PRO-LABORE DA RECEITA A SER RECUPERADA. I

23.10- Todos os documentos apresentados neste certame deverão ser apresentados em original e/ou por qualquer I
I processo de copia autenticada por tabelião de notas; não será aceito_em hipotese nenhuma, em nenhuma fase do I

certame, documentos autenticados pela forma eletronica (AUTENTICAÇAO ELETRONICA).
23.11 - Todas as declarações a serem apresentadas neste certame, deverão ter firma Reconhecida em cartorio do I

I responsável que emitiu ás mesmas. -
I 23.12 - O edital completo e seus anexos estarão dispostos na Prefeitura Municipal de Morada Nova, na sala da Comissão
I de Licitação, localizada á Av. Manoel Castro, ni' 726, Centro, Morada Nova, Ceará ou atraves do site:

vrvvw.tce.ce.gov.br/Iicitacoes. _
23.13. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto .
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
fomiulação das propostas.
23.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data

Anexo - errno de Referência; I
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23.15. No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão de Licitação podera sanar erros ou falhas qua não
alteram a substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado,
registrado em Ata acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficãoia para fins da habilitação e classificação.
23.16. A homologação do rasultado desta licitação não implicará direito ã contratação.
23.“l6.I. A existência da preços registrados não obriga a Administração a firmar as contrataçoes que deles poderão
advir, facultando-se a realização da licitação especitica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao
beneficiario do registro a preferência da prestação dos serviços am lgua'dade da condiçoes.
23.17. Os licitantes assumam todos os custos da preparação e apresentação da suas propostas e a Administração não
sera, am nenhum caso, responsavel por assas custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.
23.18. O licitante deverà manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, para
representa-Io na execução do contrato.
23.19. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital a seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio a incluir-se-ã o do
vencimento. So sa iniciam a vencem os prazos em dias da expediente na Administração.

24 - DO FDRÚ

24.1- Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer controvérsia
oriunda do presente edital, que nao possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde ja, a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

Morada Nova, 20 de Maio de 2019.

mimdem mw
Aline Brito Nobre

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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INTRODUÇÃO

Em termos gerais, deficit publico e a situação em que os govemos gastam mais do que arrecadam num determinado
, periodo de tempo ou exercicio, considerando-se os valores nominais, ou seja, somando-se a inflaçao a a correçao

monetãria do periodo.

I
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TERMO DE REFERÊNCIA
OBJETO

O presente Termo de Referencia descreve a prestação de CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
I=Roi=IssiDIiiAIs EsPEciAI_izADos PARA REALIZAR AssEssoaiA E coNsuI.roRIA Esi'-=EcIAi.IzADA NA
REcui=ERAçÃo DE Possíveis caseiros, Eiii Deraiivieivro DE i=AcAiiIENTos A MAIDR, coiyi A
coNcEssIoNAaiA DE ENERGIA ELETRICA No Ãivieiro ADiuiivisrRATIvo Eiou .IuDIcIAL, DEs'rE Municipio,
DE aEsI=oiiisAeii.iDADE DA sEcaErAeIA DE PLANEJAMENTD E FIivANçAs, DE Acoaco coivi As
Esi=EcII=icAçoEs coNsTANrEs Deste TERMD.

OBJETIVU

O objetivo deste termo ã vislumbrar a contratação de assessoria e consultoria especializada para elaboração de laudos,
pareceres, planilhas e relatorios tecnicos, com vistas a subsidiar a recuperação financeira de créditos junto a distribuidora
de energia eletrica, com a finalidade de identificar os direitos e diagnosticar a existencia de créditos economicos e/ou
financeiros, recuperãveis, não aproveitados, pela Administração Municipal, bem como, o recalculo para os que estejam
em fase de aproveitamento, na busca de geração de economia.

Serão analisadas as operações de qualquer natureza, contratadas com entes públicos e ou privados, por razoes diversas,
relacionadas nos anexos.

Eçessidade dagonsultoria Especializada:

Deverá ser contratada entidade especializada para prestar os serviços de Assessoria e consultoria visando ã recuperação
de créditos referentes a diferenças tarifarias, racionamentos e outros creditos, diferenças cobradas indevidas sobre as
perdas dos equipamentos ativos de IP e analise e pareceres para recuperação de cobranças de multas sobre as perdas
e multas reativas sobre grupo "A" de fomecimento de energia de prédios públicos, diferenças de faturamento sobre
quantidade de luminarias e sobre o faturamento da energia de iluminação pública medida e estimada, assinando
pareceres e elaboração de processos administrativos junto a ARCE e ANEEL, bem como, a elaboração e apresentação
de recursos com fundamentos legais ejurisprudencias administrativas e judiciais, para todos os itens descritos em anexo
e este termo de referencia.

A contratação de entidade especializada visa incrementar a credibilidade e potencializar os beneficios esperados pelo
PROGRAMA, num campo de atuação que exige conhecimento apropriado.

I l ¡ I ¡ ¡ ¡
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sit. . _ . . _ .. *Ê"ii?r¬arIsi\i5@.De acordo com os economistas, os deficits municipais tendem a serem compensados por auxilios federais, que mais

tarde serão acrescidos de encargos que culminarão na incapacidade do Administrador Público em realizar novos
investimentos sociais. Logo, a rigor, o dáficit público á uma questão crucial para a União, Estados e municípios e suas
respectivas Administrações Indiretas.

A dinamica da divida pública á um dos principais indicadores das condiçoes de solvência fiscal. Se por um lado á certo
que não á possivel determinar o nivel otimo de endividamento, que poderia ser visto como um montante adequado para
quaiquer economia, por outro lado os determinantes de sua dinamica são claramente definidos. Dado o estoque inicial
da divida, a sustentabilidade intertemporal do setor público, expressa pela relação divida/PIB, e uma função da taxa de
juros real, do crescimento real do Produto e do Superávit primário.

JUSTIFICATIVA
CONSIDERANDO que, a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), Lei Complementar n° 101, de 4/5/2000, estabelece as
normas gerais de finanças públicas a serem observadas pelos três niveis de governo: federal, estadual e municipal,
incluindo as respectivas Administrações Indiretas.

CONSIDERANDO que, a LRF visa coibir a postura danosa de alguns gestores que gerenciam cofres públicos, forçados
a gastar mais do que arrecadam, deixando dividas para seus sucessores e assumindo compromissos que não poderão
adimplir. Portanto, o aumento de gastos deve estar coligado e diretamente proporcional a uma fonte de financiamento
correlata.

CONSIDERANDO que, neste azo, a LRF estabelece algumas restrições que por si so justificam a realização de REVISÃO
DE DIVIDAS E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS, na medida em que o Administrador deve pautar seus atos de controle
do deticit público de acordo com o estabelecido nesta Lei, sob pena, inclusive, de tipificar crimes previstos pelo Codigo
Penai

CONSIDERANDO que, de forma abrangente, constata-se que a execução corriqueira dos programas que visam, o
saneamento das finanças, por meio da qualificação dos gastos públicos e da alavancagem das fontes correntes de
recursos, resultam em um crescimento da receita liquida em niveis inferiores ao crescimento da demanda por
investimentos no montante reclamados pela população.

CONSIDERANDO que, mesmo atingindo parcialmente os objetivos economicos financeiros há que se consideraro efeito
colateral dessas ações que acabam por tanger os agentes públicos na direção da fomiulação e implantação de
mecanismos que aproximam os procedimentos intemos da eficiência almejada para a gestão.

CONSIDERANDO que, em paralelo, o Municipio deve explorar com maior eficiencia algumas fontes consideradas, muitas
vezes, de segunda linha. contudo, representam fimies oportunidades de reforçar sua capacidade de investimento por
meio do aporte de recursos novos ou redução do endividamento.

CONSIDERANDO que, a busca destes novos recursos é relegada ao segundo plano das atividades, devido ao seu
elevado grau de complexidade e incerteza aliadas á necessidade expressiva mão¬de»obra especializada, na maioria das
vezes Indisponivel nos quadros funcionais do Municipio.

CONSIDERANDO que, diante do exposto e da situação fática, o presente Termo de Referencia tem a finalidade, por
decisão do govemante municipal, buscar a recuperação de creditos que possibilite investimentos em diversas áreas que
traduzem em beneficio da população. A Lei Complementar Federal 101/2001- Lei de Responsabilidade Fiscal

PREEFEITURA MUNICIPAL OE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO N”. TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA CEP E2540 DDD
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. CONSIDERANDO que, a LRF estabelece algumas restrições que por si sá justificam a realização da Assessoria e .
, consultoria especializada visando a recuperação de creditos referentes a diferenças tarifarias e da CIP da Iluminação ,

pública da Administração Municipal, na medida em que o Administrador deve pautar seus atos de controle do deficit
público de acordo com o estabelecido nesta Lei, sob pena, inclusive, de tipiflcar crimes previstos pelo Codigo Penal.

Eflmà

' iviEroDoi.ocrAsAsERErvr Erii=REcApAs i
' Este termo pmpõe-se a elaboração de laudos, pareceres, planilhas e relatorios tecnicos, com vistas a subsidiar a
' recuperação financeira de creditos junto a distribuidora de energia eletrica, e assessoria e consultoria tributária com a .

finalidade de identificaros direitos e diagnosticar a existencia de creditos economicos e/ou flnanceiros, recuperáveis, não
aproveitados, pela Administração Municipal, elaborar laudo de iluminação pública, com vistas a identificação de diferenças

- recuperação dos ativos flnanceiros e economicos referente a energia consumida no municipio, mediante pesquisas e
levantamentos, intema e extemamente, dos contratos de sua responsabilidade.

¡_ I

I
' Serão levadas em conta, sem prejuizo de outras formas e modalidades que venham a surgir, as possibilidades de
' restituição ou compensação de debitos passados ou futuros. I

Buscar-se-á, ainda, a elirninação ou redução de passivos, riscos ou contingencias, ou a compensação com recolhimentos .
futuros, com o intuito de implementar as atividades destinadas a garantir o fluxo e a geração de conhecimentos, com a ,

' realização de pesquisas, estudos, e complementação da infraestrutura necessária a assessorar na realização do ,
I PROGRAMA, conforme cronograma abaixo:

1°. Passo - Em um primeiro momento será realizado o levantamento de dados e informaçoes pertinentes ao faturamento
de energia, a arrecadação da CIP, e demais analises da conta e consumo de energia de iluminação pública e predios
públicos.

I
, 2°. Passo - A partir dos dados levantados, serão elaborados laudos, pareceres, planilhas e relatorios tecnicos, com vistas

a subsidiar a recuperação financeira de creditos junto a distribuidora de energia eletrica, identificando e apurando
eventuais divergencias na formação dos dados.

. 3°. Passo ¬ Ao temiino do trabalho serão apresentados relatorios dos trabalhos realizados, em forma de pareceres e
. formatação de processos administrativos e judicias para serem apresentados a ARCE e ANEEL nas respectivas

instancias , com vistas a subsidiar a identificação e cobrança de creditos ou redução de passivos e despesas,
proporcionando ao Ente Municipal todos os meios e metodos a oriente-lo nas açoes administrativas e/ou judiciais que
poderão ser executadas para alcançar o resultado almejado pelo trabalho, tudo devidamente descrito em pareceres e

- notas tecnicas a serem encaminhadas ao term.¬no do trabalho.

' RESULTADOS ESPERADOS

Dessa forrna, considerando-se que evitar o deficit público e meta de gestão da Administração do Municipio, faz¬se
necessário ã adoção de uma serie de medidas que possibilitem as negociaçoes com os credores desta entidade, com
base em fatos e argumentos capazes de sustentar, de forma consistente, os pleitos.

Os resultados das medidas aqui tratadas certamente serão considerados como elemento formador de opinião a indicador
' de contmle das metas a serem alcançadas pela Administração, durante a atual gestão.
I
I PREEFEITURA MUNICIPAL DE IIIIDRADA NOVA I '
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'ffirersircriitAs ações de diminuição do deficit público podem ser revertidas em investimentos, e, em politicas sociais do Municipio,
inclusive atraves de compromisso expresso da Administração Pública.

Soma-se ac exposto, a transferencia de conhecimentos, assimilação de meios, modos a metodos de obtenção de
economias, de naturezas flnanceira e economica, propriamente ditas.

SUPERVISÃO DOS TRABALHOS
A supervisão dos trabalhos ficará a cargo do Gestor de Contratos da Secretaria de Planejamento e Finanças - SEFIN.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E ESTIMATIVA DE VALOR A SER RECUPERADO

O Programa de Modernização da Gestão visando a recuperação de creditos referentes a ativos de energia eletrica,
tributos e demais encargos correlatos, visa á identificação de direitos e a busca de creditos, bem como, a redução de
passivos para o Municipio para geração de economia, e possivel vincula-lo ao sistema da nova e eficiente Administração
Pública, diretriz da atual estrutura de Governo do Municipio. Os valores estimados de sucesso financeiro da planilha
abaixo, foram estimados e calculados sobre o valor das diferenças pagas a maiore impostos indevidos e base de calculo
indevidas das faturas de energia dos últimos 5 anos e a incidencia de juros moratorios e multas de indebitos.

LOTE ÚNICO

rrEiiir EsPEcri=icAçÃo Dos sERviços DE REcuPERAçÃo DE caseiros VA'-UR
EsrirvrAoo Rs
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Assessoria e consultoria tecnica especializada para levantamento tecnico de dados
diagnostico da rede de iluminação pública, elaboração de pareceres técnicos sobre os
ativos de Iluminação Pública, elaboração de planilhas de cálculos e atualizaçoes de
valores pagos indevidamente ou a maior, para elaboração de pareceres tecnicos para

01 cobrança de creditos referente a diferenças tarifarias, racionamentos e outros creditos,
diferenças cobradas indevidas sobre as perdas dos equipamentos ativos de IP e analise
e pareceres para recuperação de cobranças de multas sobre as perdas e multas reativas
sobre gnipo A de fornecimento de energia de predios públicos, diferenças de
faturamento sobre luminárias apagadas e sobre o faturamento da energia de iluminação

_ públiça medida e estimaçla. __ _ _ _ _ _ __ _ __ j _ _ _
Assessoria e consultoria tecnica especializada, para levantamento tecnico de dados,
diagnostico da rede de iluminação pública, elaboração de pareceres tecnicos,

02 elaboração de planilhas de cálculos e atualizaçoes de valores pagos indevidamente ou
a maior sobre as diferenças dos valores efetivamente arrecadados e não repassados da
contribuição de iluminação pública, e de valores pagos a distribuidora referente a taxa
ge administração e demais_difere_r1ças e valore_s_não repassados ao muniçgoio.

2.800.000,00

2.200.000,00

diagnostico da rede de iluminação pública, elaboração de pareceres tecnicos,
03 elaboração de planilhas de cálculos e atualizações de valores pagos indevidarrente e

elaboração de laudo de iluminação pública, para cobrança de creditos de diferenças de
ICMS, P_lS/COFINS, _sobrie os valççes pagos a digribuigora na_conta_de energia el¿etrica¿__ _ _ _,

5.000.000,00

_ _ _ _ vAj,_çRsj,oeAi;AsERREcgPEici5Do as _ _ _ _ ii¿.iirrii.gir:r,irr:r__
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F?: oaRrGAçoEs DA CDIITRATADA %"'tI=-It*““'”` '
Executar os serviços de confomiidade com as condiçoes estabelecidas neste Termo Contratual e na proposta vencedora i

- do certame;

Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as condiçoes de '
habilitação e qualificação exigidas na licitação; '

I' Providenciar a imediata correção das deficiencias e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;

I Arcar com eventuais prejuizos causados á Contratante e/ou terceiros, provocados por ineflciencia ou irregularidade '
cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual; -

_ Executar os serviços atraves de pessoas idoneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta que
. venham a cometer no desempenho de suas funçoes, podendo a Prefeitura Municipal de MORADA NOVA solicitar a

substituição daqueles cuja conduta seja julgadas inconvenientes;

Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e -
' a boa prestação dos serviços; .

| Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem I
solicitados pela CONTRATANTE;

Responder perante a Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, mesmo no caso de ausencia ou omissão da I
- FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam .
i interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A
I responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas _

contra esses danos, com fiel observãncia das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais
vigentes; '

| I

Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não deverá, I
- mesmo apos o termino do CONTRATO, sem consentimento previo por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer .
, documentos ou informaçoes especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO; ,

_ Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo tambem de sua responsabilidade o pagamento de todos os
tributos que, direta ou indiretamente, incidem sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições '

' previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluida '
qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA por eventuais autuações administrativas e/oujudiciais '

I uma vez que a inadimplencia da CONTRATADA, com referencia ás suas obrigações, não se transfere á Prefeitura .
i Municipal de MORADA NOVA;

, Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, '
, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; '

Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados á União, Estado, Municipio ou I
terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;

I Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as '
| condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação; r
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- Todas as despesas com viagens, alimentação e estadia será por conta da CONTRATADA;
I
, oeRIsAçoEs DA CDNTRATANTE

_I_§'"'i_-;_I Í
'I

Acompanhar e fiscalizar a execução do fomecimento contratado, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em '
' registro proprio as falhas detectadas, e sempre que possivel indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos -
' empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as providencias I
I cabíveis; ,
I
_ Atestar na nota fiscal/fatura a execução do objeto e o seu aceite;

I' Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condiçoes pactuados I
.__ neste Temio de Referencia;

_ Comunicar prontamente á CONTRATADA, qualquer anonnalidade no objeto deste instrumento de Contrato, caso não
_ esteja de acordo com as especificaçoes e condiçoes estabelecidas, no Termo de Referencia;

' Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA; '

Não permitir que outrem cumpra com as obrigaçoes a que se sujsitou a licitante vencedora; .

I Prestar as informaçoes, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, visando ao
fiel cumprimento execução do Contrato;

I' Aplicar á CONTRATADA as sançoes e penalidades regulamentares e contratuais, apos o procedimento administrativo, -
I garantidos o direito ã previa e ampla defesa e ao contraditorio; i

Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e ,
os temios de sua proposta.

DURAÇÃO DO CONTRATO
O Contrato tera vigencia de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua duração prorrogada '
por iguais e sucessivos periodos, mediante Temios Aditivos, ate o Ifmite de 60 (sessenta) meses, nos casos previstos de I

- acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal n”. 8.666/93, e, com vantagens a Prefeitura Municipal de Morada Nova, na |
- continuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto.
I

. A Contratada não tem direito subjetivo á prorrogação contratual.

I Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de preços
contratados por outros orgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a manutenção da contratação '
mais vantajosa para a Administração, em relação á realização de uma nova licitação. '

O contrato não poderá ser prorrogado quando: -
a. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos termos do artigo 87', inciso I
Ill, da Lei n" 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidonea para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os efeitos; _

I
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b. 123.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
c. 12.33. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos lixos ou variáveis não
renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigencia da contratação;

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

DA RESCISAO CONTRATUAL
A Prefeitura Municipal de Morada Nova poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer interpelação judicial
ou extrajudicial se a contratada:

ajr Deixar de iniciar os serviços por periodo superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da ordem de
irfcio dos serviços;
bj Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas;
cj Não cumprir ou cumprir irregulamiente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente;
dj Cometer reiteradas erros na execução dos serviços;
e] Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização de Contratante;
t) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus dirigentes.

Declarada a rescisão contratual em decorrencia de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a contratada receberá
exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido, deduzido o valor correspondente ás multas porventura
existentes.

Não caberá a contratada indenização de qualquer especie seja a que titulo for, se o contrato vier a ser rescindido em
decorrencia de descumprimento das nomias nele estabelecidas.

I ndependentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão da Prefeitura Municipal
de Morada Nova, a qualquer epoca, sem que caiba a contratada o direito de reclamação ou indenização a qualquer titulo,
garantindo-lhe apenas, o pagamento dos serviços executados e devidamente recebidos.

Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida
a temio no processo licitatorio, desde que haja conveniencia da Administração;

Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. T8 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa do CONTRATADO,
será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.

Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato unilateral da Contratante, serão
forrnalmente motivados, assegurado contraditorio e a ampla defesa, mediante previa e comprovada intimação da
interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na
hipotese de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação
comprovada da decisão rescisoria.

LQAQÂRIAAPÇÀO.DA FRAUDE
As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução
do objeto contratual. Para os propositos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de
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I influenciar a ação de servidor publico no processo de licitação ou na execução de contrato; fiügafgä'

b) “pratica fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação Êiii"dãf“ '
' execução de contrato; '
' c) "pratica conluiada“: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento -
' de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em niveis artificiais e não-competitivos; I

d) “pratica coercitiva“: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, .
- visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução do contrato. i
| eji "pratica olostrutiva":
, (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo

financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de pratica prevista neste
subitem;

' (2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral promover '
t inspeção. '
In--'

' Na hipótese de flnanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
I reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para a outorga de contratos financiados
I pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente,

em praticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
- contrato financiado pelo organismo.
I

. Considerando os propositos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, devera concordar ,

. e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro -
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, pemtltirã que c organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente i
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados ã licitação

. e ã execução do contrato. .

A contratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções adnrinistrativas pertinentes, previstas em lei, se comprovar ,
o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada em praticas corruptas, fraudulentas, ,
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro
multilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

HDC.j§A.LST1¶ENfl DIQREÇQS

O valor do contrato sera irreajustável, admitindo-se apenas, para manter o equilibrio contratual, a revisão do valor, de
I oficios ou a pedido, caso haja motivo relevante, tal como variação substancial para a pnestação do serviço, devidamente
_ justificado e demonstrado pela CONTRATADA.

_o¿ e×g:uç¿,o og sasviggs sgn FgnM¿oe g5cA_|vi_,euE›_ z
A prestação dos serviços deve iniciar na data da publicação na imprensa Oficial do respectivo contrato, ou no prazo de
05 (cinco) dias apos assinatura do contrato.

A contratada deve apresentar ao respetivo Assessor Juridico do Municipio e ao Secretãno de Finanças, relatorio das
atividades realizadas e do andamento processual de todas as ações e demandas objeto da presente licitação, quando

I solicitado por escrito.
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O inadimplemento das obrigações contratuais por parte da contratada sujeita a mesma ás sanções previstas nos ingjsàšfimafii
l a ll/ do artigo õõ da Lei õ.õõõ/93, dentre as quais advertência, multa, suspensão do direito de participar de iicitaç o
pública e declaração de inidoneidade.

Os senriços objeto desta licitação serão prestados na sede do contratado e quando necessário na sede da contratante,
ficando as despesas com deslocamentos, hospedagem e alimentação e outras, por conta do contratante.

O prazo para pagamento será de ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura
pela Contratada.

O pagamento somente será efetuado apos o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.

O "atesto" fica condicionado a verificação da confomiidade da Nota FiscallFatura apresentada pela Contratada com os
serviços efetivamente prestados.

Havendo erro na apresentação da Nota FiscallFatura ou dos documentos pertinentes ã contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa. o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar¬se-á apos a comprovação de regularização da
situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.

Sera efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuizo das sanções
cablveis, caso se constate que a Contratada:

Não produziu os resultados acordados;

Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;

Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação da
Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

O pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante deposito em conta corrente, na agencia
e estabelecimento bancario indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que porventura
não tenha sido acordada no contrato.

DAS SANQÕES ADMINISTRATIVAS
O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do Contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantido o direito provio da
citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até D5 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ato que seja promovida a reabilitação perante a propria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais
cominações legais.
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":5Í'i'r.-jçrjfi i¡iri.'l¬ÍNA Contratada ficará, ainda, sujeita ás seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do contrato, erro de

execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações
prestadas, garantida a previa defesa:
I - advertãncia, sanção de que trata o inciso I do art. BT, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigaçoes e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave.
II ¬- multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por
meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela
Contratante);
a) de 03% (três décimo por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na prestação dos serviços
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor;
bj de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado,
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos G5 (cinco) dias que se seguirem á data da comunicação
formal da rejeição;
lll - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
detenninantes da punição ou ato que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois
do ressarcimento á Administração pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no item acima.

No processo de aplicação de penalidades o assegurado o direito ao contraditorio s á ampla defesa, garantida nos prazos
de U5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I e ll do item supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção
prevista no inciso lll do mesmo item.

O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação
ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento
a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiãncia de crédito da Contratada, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execução fiscal,
com os encargos correspondentes.

As sanções previstas no item 1 e inciso lII do item 2 supra, poderão ser aplicadas as empresas que, em razão do
contrato objeto desta licitação:
l ~ Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll ¬ Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos
praticados:
lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.

As sanções previstas nos incisos l e Ill supra poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso li do mesmo item,
facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de D5 (cinco) dias úteis.

A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em frrmar o Contrato dentro do prazo de O5 (cinco) dias úteis
a contar da notificação que lhe será encam¬nhada, estará sujeita á multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado,
sem prejuizo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.

As sanções previstas no item supra não se aplicam as demais licitantes que, apesar de não vencedoras, venham a ser
convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
comunicaram seu desinteresse.
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DAS ALTERA DES FISCALIZA ÃO E DA SUBCONTRATA ACI DCI CONTRATO

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no quantitativo
do objeto contratado, atê o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o
disposto no § 1°, art. 65, da Lei no 6.666/93 e suas alterações posteriores.

A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1963, ao qual, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro proprio todas as ocorrências
relacionadas a execução e determinando o que for necessário á regularização de falhas ou defeitos observados.

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resulte de imperfeições têcnicas ou vicios redibitorios, e, na ocorrência desta, não implica
corresponsabílidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. T0 da Lei Federal n°
6.666/93 e suas alterações.

O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários á regularização eventualmente envolvidos,
detem-rinando o que for necessário ã regularização das falhas ou defeitos obsenrados e encaminhando os apontamentos
á autoridade competente para as providências cabíveis.

Não será permitida a subcontratação para execução dos serviços objeto deste certame.

DA HAB|LrTAçÃo
1.- Habilitação Juridica:

1.1 - Cêdula de identidade e CPF do(s) responsável (is) legal (is) do(s) signatário(s) da proposta;
1.2- Registro comercial, no caso de empresa individual;
1.3- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente registrados, em se tratando
de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores;
1.4- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhado de prova da diretoria em exercicio;
1.5- Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a atividade assim o exigir;
1.6 ¬ Alvará de Funcionamento, da sede funcional da empresa.

2.- Regularidade Fiscal:

2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ):
2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalente na forma da Lei.
2.3 - Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS
AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO), alterada pela portaria conjunta RFB/PGFN ni' 1.751 de
U2/16/2014; encontrada no sita: portconjuntaRFElPGFlr.16212014.htm.
2.4 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Senriço (FGTS), demonstrando situação regular
no cumprimento dos encargos sociais institu idos por Lei.
2.5 - CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS (CNDT), da jurisdição da sede ou fiiial do licitante.
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3 - Qualificação Tecnica:

3.1 - Apresentação de pelo menos 01 (um) Atestado, acompanhado de pelo menos 01 (um) Contrato de presta "
serviços, fomecidos por pessoajuridica de direito público ou privado, com timbre e firma reconhecida do CONTRATANTE
E DO CONTRATADO, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade, compativel com o objeto
da licitação (RECUPERAÇÃO DE CREDITO RELATIVO AO OBJETO DESTE CERTAME). -
3.2- Declaração do representante legal da licitante, da equipe têcnica disponível para realização do objeto da licitação, ,
que deverá conter no minimo 01 (um) advogado com registro na OAB.
3.2.1- A comprovação de vinculação do profissional solicitado acima, dar-se-á de seguinte forma, se:
a) EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdência Social- CTPS, expedida pelo Ministerio do Trabalho - DRT; Ficha
de Registro de Empregado (FRE) que demonstre a identificação do profissional, bem como da infomiação da (GFIP) dos
últimos 03 (tres) meses imediatamente anteriores a presente licitação, não sendo aceita, sob qualquer hipotese, a
vinculação do responsável tecnico, junto a empresa licitante, atraves de contrato particular de prestação de serviços;
b SÓCIO contrato social ou estatuto social devidamente re rstrado no o ão com atente com rovando ue artici a iI 1 ' . 9' 'is ir . iv ii ri ' 'ii
da sociedade, pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação deste edital;
c) DIRETOR: copia autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a função, pelo menos, desde o
mes anterior ao da publicação deste Edital em se tratando de firma individual ou limitada ou ainda da ata assembleia de
sua investidura no cargo devidamente publicada na imprensa oficral em se tratando de sociedade anonima, ou,
d) CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS contrato de prestaçao de serviços comprovando vrncu.o profissional
da empresa para com o prestador de serviço

4 Oualificaçao Economico - Financeira

4 1 - Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstraçoes contebeis do ultimo exercicio social (2018) já exigiveis
e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisonos o balanço deverá ser
acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diario - estes termos devidamente registrados na Junta
Comercial - constando ainda podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha mais de tres meses da
data de apresentação da proposta, na fonna do artigo 31, inciso I da Lei 6 666/93 e alterações posteriores e, ou, no caso
de empresa optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento podera apresentar copia da Declaração de
lnfonriaçao Socioeconemicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa Juridica e respectivo recibo de entrega em conformidade com
o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional
4 2 No caso de sociedade por açoes o balanço devera ser acompanhado da publicação em jomal oficral em jornal de
grande circulaçao e do registro na Junta Comercial
4 3 No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e
encerramento do Livro Diário - estes tennos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço,
o numero do Livro Diano e das folhas nos quais se acha transcrito por contador registrado no Conselho Regional de
contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa
4 4 No caso de empresa recem-construida (há menos de 01 ano) devera ser apresentado o balanço de abertura
acompanhado dos tennos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial constando no Balanço o numero do
Livro e das folhas nos quais se acha transcnto ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa
4 5 Certidao negat va de pedido de falência recuperaçao judicial ou extrajudicial expedida pelo distnbuidor do foro da
sede da pessoa juridica e, quando for o caso, da fiiial valida na data da sessão inaugural
4 4 6 Apresentar Garantia de Proposta de 1% (um por cento) do valor estimado para execução dos serviços, do
valor estimado do objeto da contrataçao (ver cláusula 21 1 do Edital) nas modalidades abaixo especificadas tendo
sua validade que cobnr a vigencia da Proposta, na seguinte forma na seguinte fomia

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

I i I F ii I I I 1 ' i I - I |

i ; “ ' , ' I '
l , |

i ' _ _ , R _ , _ ' I

| n - r- I n if I I

I I . I r I ' F 1 I

I _ j I Í I I |

I

I I I ' i 1 I I I

_ . . : I

_ _ 'I' II I Ii I T

. _ _ _ ' ~ j ' ' I ~ ' ' ' * ' ' 1 ' I' ' ' i
. . I 1 z I , I I

. - - " I . |

I i I I I ' n |› i -¡ 1 i ¡ I

Í I

' AV. MANOEL CASTRO, N". TEE - OENTRO - MORADA NOVA - CEARA- OEP 6.2EI4D.DDú ,
cNe.i or.rsz.s-iioroooi-oo - cei= oa.azo.1r1-i. e-ririiui.: yeiiesgizziiiriajzuiioiziijg-zini.e¿. Fone (asi s4zz.1ss1 ršš Ir



os ir_ 'r.r.ieir¡i¬,,-.~.-iii ,i ÉÚ Êfpä,

| " __j|ãÉ:i|,: i É É

'I :PI

' Es'rAoo oo cEARÁ -P-
' PREFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NOVA Ê” I
. Iãtrsrianffii

. a) Caução em dinheiro (C/C ¬ 2766-5; AG.: 6663-X, BANCO DO BRASIL);
. b) Seguro Garantia;

' 5- Demais documentos necessários ara a Habilite ão: i L
I

=~i§¬'=iii- 'ía
c) Fiança Bancária, confomte Carta de Fiança Bancária - Garantia de Proposta do Contrato. '

5.1 - Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas atraves do Edital; I
5.2 - Declaração do licitante de que inexiste qualquer impedimento de licitar com a Administração Pública; '
5.3 - Declaração fomiial de que a licitante não possui menores trabalhando conforme deterrnina o inciso XXXIII, art. 7° da I
Constituição Federal; .

' 5.4- Documento comprobatorio (água, luz, telefone e outros), e memorial fotográflco (partes extemas e intemas), que .
I

I " documentos de comprovação de endereço emitidos em hipotese alguma em nome de pessoa física, mesmos estas sendo
I

| E ¡ '_ i,__

1..

identifque o funcionamento da empresa participante do certame.
_ I5.4.1- A comprovação do documento terá que ser emitido com a mesma razão social da empresa, não serão aceitos

socio(s) e ou Proprietário da empresa.
5.5. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregaticio co o Municipio de Morada Nova do(s) socio(s) e/ou
proprietário da empresa.

A'-':'¿` |

Anto ` ancio Lima
I PREFEITURA NICIPAL DE MORADA NOVA i

I I

, PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA I

' CNPJ D?.?S3.S4DifDDú1-DD - CGF 116.326.171-4. E-MAIL: licit_gcaoiti_i1@oug_iooir.ççiiTi.br. Fone (SS) 3433.1361

SECRETARIO DE NEJAMENTO E FINANÇAS i

I

AV. MANOEL CASTRO, N". 'TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP EEE-4121.0013 Q/.
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' ANEXO II '
Í cP-uosrziiis - sEF|N '
I MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS i

A
I coiiriissiiio PERMANENTE oE LrcirAçÃo ~
I PREFEITURA iiiuNrcii=~Ar. os rvioRAoA NovA
i sEvitErAiriiA oE PLANEJAMENro E i=iiriAi~içAs
. coiicoiieeuciri r=ueLicA NI _ _ _

(Municipio) - (UF), de, _ de __. `

IEm atendimento á sua solicitação, *apresentamos para sua apreciação nossa proposta de preços para a execução dos .
i serviços dispostos na CONCORRENCIA PUBLICA supracitada, conforme Planilha de Preços em anexo, e segundo .
. discriminação e condições abaixo:

oescsiçiio nos seiiviços
. I I VALUE EST* i=EncENruAi.I vAi.oe

A SERITEIIII OBJETO UND OTDE I A SER FINAL
RECUPERADO ,,(Rg COBRADO [/ii) (R$)I-j III r-II I |-i.J | IIH I I I I' N

Assessoria e consultoria têcnica
especializada para levantamento tecnico I

' de dados diagnostico da rede de
I iluminação pública, elaboração de

pareceres tecnicos sobre os ativos de
Iluminação Pública, elaboração de '
planilhas de cálculos e atualizações de
valores pagos indevidamente ou a maior, .
para elaboração de pareceres tecnicos

_ para cobrança de creditos referente a
.._ 01 diferenças tarifarias. racionamentos e

outros creditos, diferenças cobradas
indevidas sobre as perdas dos
equipamentos ativos de IP e analise e
pareceres para recuperação de
cobranças de multas sobre as perdas e

. multas reativas sobre gnipo A de
fornecimento de energia de predios
públicos, diferenças de faturamento -
sobre luminárias apagadas e sobre o i
faturamento de energia de iluminação .

_ pi.'ibllca_medidaE ee_t_i_r_r1ad.'-;_i¬._ _ __¿ _ F _ 4 _ _ _ _ _ _i ,
Assessoria e consultoria tecnica
especializada, para levantamento tecnico

I D2 de dados, diagnostico da rede de
iluminação pública, elaboração de
pareceres tecnicos, elaboração de

- L _ ,_planilI1as de__r;-álcugs e atualizações ge _ __ _ '

r=IaEEi=Ei'rueA riiiuNicii=Ai. oe iirioeAoA Noviii I. Av. iiiiANoEi_ cAs'rEo. Ns. rze - cerrreo - rvioeiiios NovA - caixas- cei= sze4o.ooo
cNi=I.i or.zsz.s-roiooo1 -oo - cei= os szo.1z1-ir E-rirAii_- iieiieegemneeuiieaii eeiijei serie isa) s-iss issi -K ____ _;_;i il;_;__;/

SERV. 01 2.600.000,00

sEi=iv_ ni z.2oo.i:ri:rc,ixi
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fimffiiaHifi*valores pages indevidamente eu e maior
sobre as dfarençae dos valores
efetivamente arrecadados e não
repassados da contribuição de
iluminação públiee, e de valores pagos a
distribuidora referente a taxa de
administração e demais diferenças e
valores não repassados ao rnuni_e_lpio.

_ _ I_IlI-I H Z _ :_ l

_ I Z. _-H-1

U3

Assessoria e eonsultoria teeniea
especializada, para levantamento
leonino de dados, diagnostico da rede
de iluminação pública, elaboração de
pareceres teonieos, elaboração de
planilhas de cálculos e atualizaçoes de
valores pagos indevidamente e
elaboração de laudo de iluminação
pública, para eobrança de creditos de
diferenças de ICMS, PIS/COFINS, sobre
os valores pagos a distribuidora na

CNPJ

Percentual do Pro-Iabore: °/a(

SERV. U1 5.000.000,00

__oonta de energ_l¿a_elétrloa. _ _ _ _ _ _

Proponente:

.__ _ _ l

Dados baneários:_ _ _

Valor global estimado da prestação dos serviços: R$ ,( _ _).

Prazo de Execução: _ _ (, ) meses.

,__ Validade da Proposta: _ (_ J dias.

Atenciosamente,

Carimbo e Assinatura do Proponente

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NÚVA
AV MANUEL GAETR N TEE CEN. Ú, °. -~ TRU - MÚRADA NDVA - CEARA» CEP E254-lJ,ÚüD

CNPJ IJT.TH2.E4flr'DDD1-DD - CEF lJE.E2ü.'1?1-4. E-MAIL: Ii§`¢adaumn@üyjlüuk.t:üt1"|.Q_[, Fünfl (EE) 3422.1381  
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ANEXO III
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N". .

renmo oe conrnâro due enrae si Fàzeiiii A
Paeeeirunn Municipal. oe Moi-'oioâ nova,
Arames on secaerriaia _ _ . E oo
ourno i.Aoo _ _ _ _i=ARA o i=iiiii
Que A secura se oeci.ARAz

A Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, através da Secretaria _ _ pessoa juridica de direito público
interno, com sede na _ _ _ _ _ _, Centro, Morada Nova, Ceará, inscrito no CNPJIMF sob
o n" _ _ _ _ ,neste ato representado pelo(a) Secretário(a), Sr(a). __ _ _ , portador(a)
do CPF n". _ _ _ , e RG n" _ _ _ , doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro
lado, a empresa _ _ _ _ _ , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de
acordo com o Edital de CONCORRÊNCIA PUBLICA ni' _ _ _ _, em conformidade com o que preceitua
a Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes ás suas
normas e ás cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1» Fundamenta-se este contrato no edital de Concorrência Pública n°. _ _ _ __, observadas as
normas e condiçoes do presente Edital e as disposições contidas na Lei ni 8.666, de 21 de junho de 1093, da Lei nf'
8.028, de 11/09/1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto n° 6.204/07, Lei Complementar n" 123 de 14 de
dezembro de 2006, Lei Complementar n° 14? de 0? de Agosto de 2014, Lei Federal nf' 155/2016, de outubro de 2016,
Decreto ni' 9.412 de 18 de Junho de 2018, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente
contrato

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1- conranrnçfio oe senviços Tecnicos Paorissionnis _EsPeciALiz.iioos PARA Rearizna
Assessoairi E consurroniii Eseecinriznon nn Recueennçno oe possiveis caeiziiros, eivi
oeraiiienro oe Pnenivienros A iviifiiion, coivi A ccncessionzinin oe Eneaein Eteiaicn no Ãiviairo
Aoniinisraiiirivo Eiou Juoicirir, oesre iviuniciieio, oe aeseonsaairionoe on secaeinniri oe
PLANEJAMENTO E Finanças, oe Acoaoo corn As Eseecieicriçdes constantes oo Anexo i oo Eoirni...
ci.Áusui.A renceisâ - oo eneço

¡ r
E.I L

da %i__ _ . ' i. _ _ i.
3 1 A CONTRATANTE pagará á CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor percentual de pro Iabore

_ __ ) perfazendo o valor global estimado de R5 _ _
sujeito ás incidencias tributárias nonnais, distribuidos da seguinte forma: _

I
I

_ eneeeeiruaa iviuNicir=AL be ivioiuoa nova ,
Av. MANUEL casriaci, iii". 'ras - cenreo - ivioiaàoa nova - ceaaà- cei= eze4o.ooo

CNPJ tIi?.?B2-E4Di'DElfl1-DD - CGF DE.B2Cl.1?1~‹4. E-MAIL: iicit_acaoni@ou_tjr_;ioii:.i:_ç¿*rr.br. Fone (HB) 3422.1381 .
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I

1 a ria rir
Í ATI IITe~ '

I

. Ase i Pencenruai. vAi.on '
I

I I

I

| de dados diagnostico da rede de '

' Iluminação Pública, elaboração de
i planilhas de cálculos e atualizaçoes de '
r
i pa cobrança de creditos referente a

_¿.-ifÉe|

? If 2 2 2 _ 2 2 2] 2 , 2 2 2 Z 2 2 2

VALOR EST
Rireni oeuero uno ciroe A sen Final. -

Recueennoo(Ri, coertaoo in.) ins)
T ¬Assessoria a consultoria tecnica ¡

especializada para levantamento tecnico

iluminação pública, elaboração de .
pareceres tecnicos sobre os ativos de

valores pagos indevidamente ou a maior, ,
para elaboração de pareceres tecnicos

¡._.
. equipamentos aüvos de IP e analise e

ult
I fornecimento de energia de predios
, públicos, diferenças de faturamento '

, _ _public¿medidaeesti_n¿ada. _ _
r Assessoria e consultoria tecnica i -

' iluminação pública, elaboração de

. SERV. 01 2.200.000,00 '

. efetivamente arrecadados e não '

' distribuidora referente a taxa de
' administração e demais diferenças e
- alog não Lepassagos ao municipio. I
r Assessoria e consultoria tecnica i
| I

¡ I

' pareceres tecnicos, elaboração de '
r U3 planilhas de cálculos e atualizaçoes de i
, valores pagos indevidamente e

I diferenças da ICMS, F-'lã/COFINS, sobre I
. os valores pagos a distribuidora na conta ,

d ' _
I .

' Av. nianoeL casrao, ne rzs - cenreo - ivioiaaoà nova - ceniaa- cei= azar-ro ooo '

ra
diferenças tarifarias, racionamenlos e '

QI outros creditos, diferenças cobradas SERV' 01 2'80Ú'00U'0D .
indevidas sobre as perdas dos I

pareceres para recuperação de I
cobranças de multas sobre as perdas e I
m as reativas sobre grupo A de ¡

sobre luminárias apagadas e sobre o .
faturamento da energia de iluminação

_, I

especializada, para levantamento tecnico ¡
de dados, diagnostico da rede de |

pareceres tecnicos, elaboração de -
planilhas de cálculos e atualizaçoes de .

U2 valores pagos indevidamente ou a maior
sobre as diferenças dos valores

- ._ repassados da contribuição de i
iluminação pública, e de valores pagos a

LH-í lhllu HT: _ 1 _|I.i _ r_- 1 1 _ 3

especializada, para levantamento tecnico
de dados, diagnostico da rede de

:iluminação pública, elaboração de

senv. ei 5_cii:ii;i.tii:ii:i,i:io I
elaboração de laudo de iluminação
pública, para cobrança de creditos de

e eneígra eletrica _ _ _

PREEFEITIJRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
. __._ ,__,»__ '.ones oz rsz aaoroooi-oo - cei= oe sao 11:14 E-ivriiiri. iiç¿reaanz~@n@au;iooa ngm si Fone (asi saca 1ss1
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cLAusuLA i':iUAnrA - DA i:runAçÃo no conrnrrro
4.1- O Contrato terá vigencia de _ ( l meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua duração
prorrogada por iguais e sucessivos perlodos, mediante Temios Aditivos, ate o limite de 60 (sessenta) meses, nos casos
previstos de acordo com o art. 67 e incisos da lei Federal ni. 6.666/93, e, com vantagens a Prefeitura Municipal de Morada
Nova, na continuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto.
4.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo á prorrogação contratual.
4.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de preços
contratados por outros orgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a manutenção da contratação
mais vantajosa para a Administração, em relação á realização de uma nova licitação.
4.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando:
4.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos temios do artigo 67,
inciso Ill, da Lei n" 6.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidõnea para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os efeitos;
4.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçoes de habilitação
e qualificação exigidas na licitação;
4.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou variáveis não renováveis
que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigencia da contratação;
4.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLAUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS

5.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária n°.: _ _ _
- _ _ _ _ _; elemento de despesa ni.: _ _ - _ _ _ _ , com
recursos proprios da PMMN, consignado no orçamento municipal de 20__.

cLAusui.A sexm - oo ReA.iusTAiiiienro be Pneço
6.1- O valor do contrato será irraajustável, admitindo-se apenas, para manter o equilibrio contratual, a revisão do valor,
de ofícios ou a pedido, caso haja motivo relevante, tal como variação substancial para a prestação do senriço,
devidamente justificado e demonstrado pela CONTRATADA.

ci.Ausui_A seriiviA - rms ALreRAções, i=iscAi.izAçÃo E i:rA suaconrnArAçÃo oo conrnAro
7.1¬ A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrescimos ou supressoes no
quantitativo do objeto contratado, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato,
conforme o disposto no § 1°, art. 65, da Lei nf' 6.666/93 e suas alterações posteriores.
7.2 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos temios do art. 67 da Lei Federal 6.666 de 1993, ao qual, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro proprio todas as ocorrencias
relacionadas a execução e determinando o que for necessário a regularização de falhas ou defeitos observados.
7.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
imegularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas ou vicios redibitorios, e, na ocorrãncia desta, não implica
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal ni'
6.666/93 e suas alteraçoes.
7.4 - O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos funcionários ã regularização eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário á regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos
ã autoridade competente para as providencias cabíveis.
7.5 - Não será permitida a subcontratação para execução dos serviços objeto deste contrato.

i=raeei=ErTui=‹A n1unrcir=AL oe rvioaaort novaAv iirAnoei_ cristao, iv rzs - cenrno - ivioi=r.AoA nova ¬ ceAnA cee szszro ooocni=-..i or rs: aaoroooi oo - cei= os szo ~r'r1-4 E-iviAiL irarreeagmnmeurraaigzam ig Fone (sai saez rssi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

*AFRis iíef*
cLAusuLA oirAvA - DA Execuçñro E DA r=oniirA DE i=AsAnienro
6.1. A prestação dos serviços deve iniciar na data da publicação na imprensa Oficial do respectivo contrato, ou no prazo
de 05 (cinco) dias apos assinatura do contrato.
6.2. A contratada deve apresentar ao respetivo Assessor Juridico do Municipio e ao Secretário de Finanças, relatorio das
atividades realizadas e do andamento processual de todas as ações e demandas objeto da presente licitação, quando
solicitado por escrito.
6.3. O inadimplemento das obrigações contratuais por parte da contratada sujeita a mesma ás sanções previstas nos
incisos I a IV do artigo 66 da Lei 6.666/93, dentre as quais advertência, multa, suspensão do direito de participar de
licitação pública e declaração de inidoneidade.
6.4. Os serviços objeto desta licitação serão prestados na sede do contratado e quando necessário na sede da
contratante, ficando as despesas com deslocamentos, hospedagem e alimentação e outras, por conta do contratante.
6.5. O prazo para pagamento será de ate 30 (trinta) dias, contados a part'r da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura
pela Contratada.
6.6. O pagamento somente será efetuado apos o “atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
6.6. 1. O "ateste" fica condicionado á verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com
os serviços efetivamente prestados.
6.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente ate que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.
6.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional á irregularidade verificada, sem prejuizo das sanções
cablveis, caso se constate que a Contratada:
6.6.1. Não produziu os resultados acordados;
6.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;
6.9. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação da
Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
6.10. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancada de Credito, mediante deposito em conta corrente, na
agencia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
6.11. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
6.13. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.

ci.Ausui.A nonn - DAs oei=risAçõEs DA conrnArAn'rE
9.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fomecimento contratado, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando
err registro proprio as falhas detectadas, e sempre que possivel indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as providencias
cabíveis;
9.2. Atestar na nota fiscal/fatura a execução do objeto e o seu aceite;
9.3. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições pactuados
neste Termo de Referencia;
9.4. Comunicar prontamente á CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento de Contrato, caso
não esteja de acordo com as especificações e condiçoes estabelecidas, no Temro de Referencia;
9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA;
9.6. Não pemiitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a licitante vencedora;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

9.7. Prestar as informações, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, visando
ao fiel cumprimento execução do Contrato;
9.6. Aplicar á CONTRATADA as sanções e penalidades regulamentares e contratuais, apos o procedimento
administrativo, garantidos o direito á previa e ampla defesa e ao contraditorio;
9.9. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais
e os termos de sua proposta.

ci.Ausui.A DÉciiviA - DAs oenisAçõEs DA conrnArADA
10.1-Executar os serviços de conformidade com as condições estabelecidas neste Temro Contratual e na proposta
vencedora do certame:
10.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
10.4- Arcar com eventuais prejuizos causados á Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiãncia ou inegularidade
cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual;
10.5- Executar os serviços através de pessoas idõneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta
que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura Municipal de MORADA NOVA solicitar a
substituição daqueles cuja conduta seja julgadas inconvenientes;
10.6- Substituir os proflssionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom
andamento e a boa prestação dos serviços;
10.7- Facilitar a ação da FISCALIZACAO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que
forem solicitados pela CONTRATANTE;
10.6-Responder perante a Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, mesmo no caso de ausencia ou omissão da
Fl6CALlZAÇAO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam
interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A
responsabilidade se estenderá á danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas
contra esses danos, com fiel observãncia das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais
vigentes;
10.9- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não
deverá, mesmo apos o termino do CONTRATO, sem consentimento previo por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de
quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do
CONTRATO;
10.10- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo tambem de sua responsabilidade o pagamento de todos
os tributos que, direta ou indiretamente, incidem sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluida
qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais
uma vez que a inadimplencia da CONTRATADA, com referencia ás suas obrigações, não se transfere á Prefeitura
Municipal de MORADA NOVA;
10.11-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
10.12-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados á União, Estado, Municipio
ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
10.13 -Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.14 -Todas as despesas com viagens, alimentação e estadia será por conta da CONTRATADA;
10.15 - Seguir plena e fielmente as especificações contidas no Termo de Referencia - ANEXO l.
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cr.Ausui_A DeciiviA PRIMEIRA - DAs snnções ADiiriinrsrnArivAs
11.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, náo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do Contrato, comportar-se de modo inidoneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
previo da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos detamrinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante
a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejulxo das multas previstas no edital e no temio de contrato e das
demais cominações legais.
11.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita ás seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do contrato,
eriro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das
informações prestadas, garantida a previa defesa:
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 67, da Lei n.° 6.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave.
ll « multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por
meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela
Contratante);
a) de 0.3% (três decimo por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na prestação dos senriços
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado,
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem á data da comunicação
formal da rejeição;
I I l -› declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois
do ressarcimento á Administração pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no item 11.1.
11.3 - No processo de aplicação de penalidades e assegurado o direito ao contraditorio e á ampla defesa, garantida nos
prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I e Il do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos
para a sanção prevista no inciso Ill do mesmo item.
11.4 ¬ O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado
do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistencia ou insuficiência de credito da Contratada, o valor
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
11.5 - As sanções previstas no item 11.1 e inciso Ill do item 11.2 supra poderão ser aplicadas ás empresas que, em
razão do contrato objeto desta licitação:
I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - dedmonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos illcitos
pratica os;
Ill - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquertributos.
11.6 ¬ As sanções previstas nos incisos I e Ill do item 11.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso ll
do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
11.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em fiimar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita á multa de 5% (cinco por cento) do valor total
adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação
assumida.
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I 11.6 ¬ As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam as demais licitantes que, apesar de não vencedoras,
I venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo da 46 (quarenta
, e oito) horas comunicaram seu desinteresse. .

~ ci.Ausui.A DecruA-sEsunDA- DAs nescisões conri=rAruArs '
r

12.1. A Prefeitura Municipal de Morada Nova poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer interpelação
' judicial ou extrajudicial se a contratada:
i _ _ _ _ _ _

er
' inicio dos serviços;

EsTADo DD CEARA 2,9 .dt

Ia, D xar de iniciar os serviços por periodo superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da ordem de

r bjr Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas; I
'i ä 'I'

' 12.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer especie seja a que titulo for, se o contrato vier a ser rescindido
I em decorrencia de descumprimento das normas nele estabelecidas. '

' qualquer titulo, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos serviços executados e devidamente recebidos.
I 12.5. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, '
, reduzida a termo no processo licitatorio, desde que haja conveniencia da Administração; .

' CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.

. comprovada da decisão rescisoria. I

f ci.Áusui.A DeciiviA-rencEinA- Do Fono
I 13.1- Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia '
- oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer I

I os efeitos legais. .
i
I MORADA NOVA (CE), ,___ CIE, _ _ de 2Ú___.

I Secretán`o(a) da _ __- _ r
. Prefeitura Municipal de MORADA NOVA

' i=neEeErrunA rvrunrcieAr_ DE rvronnon nova .

cj N o cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislaçao vigente;
I dj Cometer reiteradoe erros na execução dos serviços;
r-- ej Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da Contratante; I
_ f) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvencia sobre qualquer de seus dirigentes.

I 12.2. Declarada a rescisão contratual em decorrencia de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a contratada I
, receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido, deduzido o valor correspondente ás multas ,

porventura existentes.

¡ 12.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão da Prefeitura |
Municipal de Morada Nova, a qualquer epoca, sem que caiba a contratada o direito de reclamação ou indenização a I

12.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 76 da Lei ni' 6.666/93, sem que haja culpa do
Ir 12.7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os detemrinados por ato unilateral da Contratante, -

serão formalmente motivados, asseg urado contraditorio e a ampla defesa, mediante previa e comprovada intimação da
' interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na
I - hipotese de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação

outro, por mais privilegiado que seja. ,

E, por estarem acertadas as partes, fimram o presente instnrmento contratual em 03 (três) vias para que possa produzir '

conrnArAnrE '
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I "”IifA‹evasr~' _
I

I

Nome do Representante .
I Nome da Empresa _
r CONTRATADA _

I I

resreiviunrrasz ,
II 01. _ _ _ _ _ _

| Nome: '
CPF/MF: I

~- 02. _ _ _ _ _ _ _
I Nome:
z cPi=riui=z '

p__;~___“_i__h_____J
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- DECLARAQÃD De i-iAeii.iTAçÃo _

Iconconnencra rústica n.° _ _ _ _ _. I

rA empresa _ _ _ _ ,inscrita no CNPJ n.° _ _ _ com sede -
_ _ _ _ _ _ _, declara, sob as penas da lei, que atenderá ás exigências do Edital .

no que se refere a habilitação juridica, qualificação tecnica e economico-financeira, e que está -
' regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTS e CNDT. I
'I

I ______,_ de_ __,de20___

' (assinatura, nome e número da identidade do declarante)

| I
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' ANEXO V -
_ Deci.ARAçÃo De Faros sueenvenienres “

- concoRRencrAPúeLican.I_ _ _ _ _ __ _

. A empresa _ __ _ _ , inscrita no CNPJ ni. _ _ _ _, com sede
. _ _ _ _ _, declara, sob as penas da Lei, que ateapresente data inexistem
. fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo Llcitatorio, ciente da
. obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
.Il-

I

I _ _ ,_ de _ _ __de 20__. .

r (assinatura, nome e número da identidade do declarante)

'I-

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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Anexo vi j
oecrana ao nos renrvios Do inciso xxxiii Do Anric-io rr Da cF .

DECLARAQÃD
concoRRÊnciA Púai.icA nr _ _ _

A empresa_ _ _ _ _, CNPJ n°. _ _ _ _ _ _, com sede '
_ _ _ _ _ _ _ declara, em atendimento ao previsto no edital de '

CONCORRÊNCIA PÚBLICA n.° __ _ _ _ _ que não possui em seu quadro de
pessoal empregado menor de 16 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho.

_ _ de _ __ de 20__

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) '

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 14 (quatorze)
anos, deverá declarar essa condição.

IPREEFEITURA niunicreai. De rrrronaoa novaav- ivianoer. casrno, nr. Tas - cEnTRo - rrironaoa nova _ cEaRa- cEP see-ro.ooo 'cnP.r or.rsz.a4orooo1-no - cce oe.szo.1r1¬-i. E-rvraiL= ijerraasgmnreeurraex.aom__i;zr. Fone (asi aazzmr ser . |
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ANEXO VII '
DECLARA AO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTA AO DE MICRO

EMPRESA DU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
. coNcoRRÉNc|A PÚBLICA N°_ _ _ _ _ '

wl
ÉÊICÀ

_ A empresa _ _ _ _ , CNPJ n.° _ _ _ _ _, com sede
. _ _ _ _ _ _ _, Declaro (amos) para todos os fins de direito,

espeeificamente para participação de licitação na modalidade de _ _ _, que estou |
(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto

;I' na Lei Complementar n° 123, de 14de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n° ,
147, de 07 de Agosto de 2014, Lei Federai n° 155¡2016, de 27 de outubro de 2016. .

' _ _ _se _ _ se-2o_
I I

I

_ _ I Z ...I II III-H I-I _' (Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Deciarante) '

IPREEFEITURA MUNICIPAL DE IIIIDRAIJA NOVA
AV MANUEL. CAETRD N ?2E - GEHTRD - MORADA NDVA - CEARA CEF' 525413 DDD' . , °. - , |
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' ANEXO VIII I*I '
' oEcLARAçAo DE |Nex|s'rÊNc|A oe v¡Ncu|.o E|v|PREeAr¡c|o com o ,
' Municipio DE MoRAoA Novâ. .

' Eu,_ _ _ _ _ _ ,portador(a)doRGn° _ _ _ eCPF
' n° _ _ _ ,residenteedomiciIiado(a)à _ _ _ ,, ocupante do cargo

z,
cüäƒf

d';"__."_.I

de _ _ _ _ , da empresa _ _ _ _ , inscrita com o CNPJ nf* '

I devidos fins que nao tenho nenhum vínculo empregaticio de nenhuma natureza, com a '
, Prefeitura Municipal de Morada Nova.

I I

II I

' (*) A Deciaraçãe sera para tedes os socios da empresa (SEPARADAMENTE), se fer o caso. I
I

I

| I

' PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

- _ _ _ _ _ .comsedeà_ _ _ _ _ _, deciaroparaos

I
|

' _ _ , _ de de20

i í í Iz ` Asšiuârunâ oo oEc|.ARANtE` _
I .

I
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